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ANEXO II À TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 
DIRETRIZES BÁSICAS DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

1. GERAL 

1.1. Estas Diretrizes Básicas destinam-se a instruir a empresa vencedora para prestação de serviços objeto 
do presente Edital, em aspectos relacionados a procedimentos de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

1.2. A empresa vencedora deve obedecer, na execução do contrato, às determinações da Lei Federal nº 
6.514, de 22/12/77, Capítulo V, Título 2, regulamentada pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do 
Trabalho. 

1.3. A par das medidas de proteção especificadas nas Normas Regulamentadoras deverá a empresa 
vencedora adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias a minimizar as probabilidades de 
ocorrerem acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da empresa vencedora, do Instituto de 
Previdência do Município ou de terceiros. 

1.4. Estas Diretrizes Básicas fazem parte integrante do contrato. 

2. PROGRAMA E FISCALIZAÇÃO 

2.1. O programa de Segurança do Trabalho da empresa vencedora deverá ser enviado ao Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí, para análise e eventuais recomendações e aperfeiçoamentos. 

2.2. Sem prejuízo, ocorrerão ações de fiscalização onde se verificarão o cumprimento das determinações 
relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

2.3. As eventuais recomendações oriundas destas ações deverão ser levadas a conhecimento da empresa 
vencedora pelo Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, devendo ser prontamente acatadas e 
implementadas sob inteira responsabilidade e ônus da empresa vencedora.  

2.4. No caso das recomendações decorrentes da fiscalização não serem acatadas pela empresa vencedora 
e as irregularidades apontadas não serem sanadas nos prazos concedidos, os trabalhos poderão ser 
suspensos pelo Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, não eximindo a empresa vencedora das 
obrigações e penalidades constantes das cláusulas contratuais referentes aos prazos e multas. 

3. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

3.1. Serão registrados no Cadastro de Fornecedores do Município eventuais acidentes que vierem a ocorrer 
com funcionários da empresa vencedora, nos casos em que a avaliação global do ocorrido, efetuada em 
conjunto pelo órgão responsável pela Engenharia e Segurança do Trabalho e pela própria empresa 
vencedora, venha a comprovar culpa ou negligência por parte da mesma. 

3.1.1. Na avaliação global do ocorrido serão consideradas as ações de prevenção de acidentes que a 
empresa vencedora tenha efetiva condição de adotar. 

3.1.2. Quando cabível, a empresa vencedora deverá atender ao disposto nas Normas Regulamentadoras 
nos. 4 e 5 da Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, mantendo um Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, assim como uma Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA.  

3.1.3. A empresa vencedora deverá atender ao disposto na Norma Regulamentadora nº 18, da Portaria nº 
3.214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, quanto às medidas de controle e sistemas preventivos de 
segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção. 

3.2. A empresa vencedora deverá ter suas atividades regularmente acompanhadas (no mínimo uma vez 
por semana) por profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho e este deverá estar 
disponível e participar de reuniões específicas sempre que convocado pelo Instituto de Previdência do 
Município de Jundiaí. 

3.3. Antes do início da execução do contrato, a empresa vencedora apresentará por escrito ao Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí, os dados do profissional responsável pelos trabalhos e que será 
credenciado para atendimento com a mesma. 
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3.4. Os funcionários da empresa vencedora que executarem os trabalhos inerentes ao serviço devem: 

- Estar aptos e preparados a desenvolver as tarefas afetas à função delegada; 
- Possuir treinamento prático para a prestação de primeiros socorros; 
- Possuir treinamento prático relativo ao uso correto dos agentes extintores de incêndio; 
- Estar aptos a utilizar corretamente os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva; 
- Ter sido submetidos a exame periódico de saúde, de acordo com a legislação vigente; 
- Estar aptos a realizar trabalhos em altura, se o caso, conforme determina a Norma 

Regulamentadora nº. 35 “Trabalho em Altura”; 
- Estar aptos a realizar trabalhos em sistemas energizados, se o caso, conforme determina a Norma 

Regulamentadora nº. 10 “Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade”. 
 

3.5. TRANSPORTE 

3.5.1. Durante os trabalhos deverá haver um rigoroso controle sobre as operações de carga e transporte 
de qualquer natureza, para evitar acidentes. 

3.5.2. Somente será permitido o transporte de pessoal através de veículos próprios para esse fim e que não 
ofereçam possibilidade de queda ou outros riscos ao pessoal transportado. 

3.6. HIGIENE DO TRABALHO 

3.6.1. Quando cabível, os canteiros de serviços deverão dispor de instalações sanitárias, água potável e 
condições de conforto para os empregados, observando-se a legislação vigente.  

3.6.2. Especial atenção deve ser dada pela empresa vencedora à higiene dos alojamentos, vestiários, 
refeitórios e aos aspectos de Engenharia Sanitária no desempenho de suas atividades. 

3.7. COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE 

3.7.1. Em caso de acidentes, o Instituto de Previdência do Município de Jundiaí  deverá ser imediatamente 
avisado. O fornecimento de informações sobre os acidentes aos órgãos de divulgação em massa é privativo 
do Município. 

4. SISTEMAS DE PROTEÇÃO E OBRIGAÇÕES DOS ENVOLVIDOS COM O TRABALHO 

4.1. A empresa vencedora deverá prever a utilização intensiva de equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
e individual (EPI) de acordo com as normas e legislação pertinentes aos assuntos, previstas pelo Ministério 
do Trabalho, devendo também, antes do início da obra, apresentar por escrito ao Instituto de Previdência 
do Município de Jundiaí os EPI’s e/ou EPC’s que serão utilizados nos locais, onde o funcionário estará 
exposto a possíveis riscos de acidente. 

4.2. Igualmente caberá a empresa vencedora a observância das referidas normas e legislação no que se 
refere às instruções, comunicações e proibições a seus funcionários, visando o cumprimento integral das 
determinações relativas à segurança e higiene do trabalho. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. O Instituto de Previdência do Município de Jundiaí se reserva o direito de fazer outras exigências à 
empresa vencedora com respeito a Segurança do Trabalho inclusive considerando eventuais alterações 
contratuais, sempre que julgue necessário para proteção de pessoas, propriedade ou bens. 

 
 
 
 
 

 

 

  


